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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023 

REGISTRO DE PREÇOS N° 28/2023 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ- CISPARA, 
com endereço na Rua Sacramento, n° 375, bairro Centro, CEP 35.660-001, Pará de Minas - MG, 
inscrito no CNPJ sob o nº 01.260.691.0001-25, neste ato, representado por seu Presidente, senhor 
Vandeir Paulino da Silva, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02 e da Lei Federal nº 8.666/93, e 
demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços apresentados pela pessoa jurídica 

PROSPERARE EDUCAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 

10.976.971/0001-25, com sede na Rua Tomé de Souza, nº 810, bairro Savassi, Município de Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.140-136, a seguir denominada FORNECEDORA, neste ato, representada por 
Evilásio Pinheiro Lima, portador da Cédula de Identidade nº MG 6060325, SSP/MG e inscrito no 
CPF sob o nº 895.185.196-68, classificada em 1° (primeiro) lugar no Processo Licitatório nº 37/2023, 
na modalidade Pregão Eletrônico n°. 28/2023, Registro de Preços n°. 28/2023, do tipo menor preço, 
mediante as condições a seguir pactuadas: 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para promoção de programa 

de formação de desenvolvedores “full stack”, nos municípios que fazem parte do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará- Cispará, consoante especificações constantes 

do Termo de Referência do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n°. 28/2023 e a Proposta 

Financeira apresentada pela Fornecedora. 

 
Integram esta Ata de Registro de Preço, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência do 
edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 
37/2023, Registro de Preços nº 28/2023. 

  
1. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

 Item Descrição 

Unid.  Quant. Valor 
unitário  

R$ 

Valor total  
R$ 

1 Formação do Aluno 

1.1. 

Curso técnico de Programação 

de Desenvolvedores “Full 
Stack”, carga horária de 1.200 
(um mil e duzentas) horas, 

sendo realizadas ao longo de 
24 (vinte e quatro) meses.  

Serv. 

(aluno) 

14.014 

(quant. de alunos) 

21.920,00 

(por aluno) 

307.186.880,00 

2 Processo Seletivo 

 

Processo Seletivo – Fases de 

execução do objeto principal 
contratado, compreendendo os 
serviços descritos nos subitens 
seguintes: 

Serv. 

(aluno) 

14.014 

(quant. de alunos) 

2.740,00 

(por aluno) 

38.398.360,00 

2.1 Criação da página de Internet oficial do projeto 

2.2 Criação das peças da campanha de divulgação 

2.2.1 Panfleto físico no formato meio ofício; 

2.2.2 Cartaz no formato A3, para afixação em escolas; 
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2.2.3 Banners digitais para divulgação em redes sociais; 

2.2.4 Faixas de tecido com 5 metros de comprimento, para instalação em ruas do município; 

2.2.5 Peça publicitária para divulgação em outdoor; 

2.2.6 Peça publicitária para divulgação em busdoor; 

2.2.7 Filme publicitário com 30 segundos de duração; 

2.2.8 Cinco posts para divulgação no Instagram e demais mídias sociais da CONTRATANTE; 

2.2.9 Sistema automatizado de atendimento de chamados e tirar dúvidas - robô de atendimento. 

2.3 

Criação de página oficial do projeto para divulgação das vagas a serem ofertadas em todas as fases 

do processo seletivo 

2.4 
Elaboração do edital de abertura de vagas de tal forma a atender a legislação que rege este tipo de 
oferta de vagas 

2.5 
Disponibilização de um formulário de inscrição com a captação de dados socioeconômicos que 
permita a seleção de candidatos cotistas e PCDs 

2.6 Disponibilizar um sistema de agendamento das provas on-line 

2.7 
Disponibilização de notebooks e demais equipamentos necessários para a aplicação das provas on-
line 

2.8 Fornecimento de impressora para impressão de gabaritos e espelho de provas para os candidatos 

2.9 
Fornecimento de pessoal capacitado e em número suficiente, para acompanhamento e aplicação 
das provas 

2.10 
Aplicação de provas on-line em ambiente com todos os recursos necessários para a aplicação das 
provas, a ser fornecido pela CONTRATANTE.  

2.11 Fornecimento de sistema de divulgação de resultados do processo seletivo de forma on-line; 

2.12 
Disponibilização de pessoal capacitado para atender e sanar dúvidas dos candidatos durante toda a 
fase da divulgação e da realização das matrículas 

3.0 Fase de matrículas 

 

Matrícula dos alunos, 

compreendendo os serviços 
descritos nos subitens a 
seguir: 

Serv. 

(aluno) 

14.014 

(quant. de alunos) 

1.096,00  

(por aluno) 

15.359.344,00 

3.1 

Elaboração do contrato de prestação de serviços educacionais com o aluno (maior e menor de idade) 

sempre tendo como PARTE interveniente anuente, o CONTRATANTE. 

3.2 
Elaboração do contrato de comodato dos equipamentos (maior e menor de idade) sempre tendo 
como PARTE interveniente anuente, a CONTRATANTE. 

4.0 Evento inicial  

 

A Empresa fornecerá a cada 

aluno que ingressar no 
programa, os seguintes itens: 

Unid. 14.014 

(quant. de alunos) 
 

1.644,00 

(unitário) 

23.039.016,00 

4.1 Entrega do notebook 

4.2 Teclado ABNT2 e um mouse com 1200 DPI sem Fio 

4.3 
Suporte portátil para o notebook que proporcione a elevação da altura da tela para o campo de visão 
do aluno, ajudando-o a melhorar a postura durante uso do computador. 

4.4 

Mochila confeccionada em tecido de alta qualidade, durável e impermeável, com capacidade de 

armazenamento de todos os itens fornecidos aos alunos – para laptops de até 15,6 pol.  

4.5 Camiseta em 100% algodão 30.1 penteado, com a logomarca da CONTRATANTE. 

5.0 Conteúdo complementar 

5.1 

150 (cento e cinquenta) horas 
para desenvolvimento de 
tecnologias na área de 
agronegócios, gestão tráfego, 

design UI/UX (user interface / 
user experience), etc 

Serv. 
(aluno) 

14.014 
(quant. de alunos) 

 

4.650,00 
 (valor 

unitário/ 
por aluno) 

65.165.100,00 
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5.2 

300 (trezentas) horas para 
desenvolvimento de 
tecnologias na área de jogos 

eletrônicos, os chamados 
“games”, análise e segurança 
de dados, certificações de 
fornecedores de grande porte 

(AWS, Azure, Google, etc.), 
etc 

Serv. 
(aluno) 

14.014 
(quant. de alunos) 

 

8.000,00  
valor 

unitário/ 

por aluno) 

112.112.000,00 

5.3 

800 (oitocentas) horas para a 
obtenção de créditos 

universitários de tal forma a 
permitir a obtenção de 
diploma de Tecnólogo. 

Serv. 
(aluno) 

14.014 
(quant. de alunos) 

 

6.000,00  
(valor 

unitário/ 
por aluno) 

84.084.000,00 

6.0 Montagem de Hub de Tecnologia 

6.1 Hub até 50 pessoas 

Serv. 16 135.000,00 

 (valor 
unitário) 

2.160.000,00 

6.2 Hub até 100 pessoas 

Serv. 16 215.666,66 
(valor 

unitário) 

3.450.666,56 

6.3 Hub até 150 pessoas 

Serv. 16  

262.333,33 
(valor 

unitário) 

4.197.333,28 

6.4 Hub até 200 pessoas 

Serv. 16  
341.732,00 

(valor 
unitário) 

 
5.467.712,00 

7.0 Manutenção do Hub de tecnologia 

 Unid. 

Quant. 
(meses) 

Quant. 
(hub) 

Valor unit.  
mensal 

por hub 

Valor total 
anual por 

hub 

Valor global 
anual 

(16 hubs) 

7.1 Hub até 50 pessoas 

Serv.

/ 
mês 

12 16 8.866,66 106.399,91 1.702.398,60 

7.2 
Hub até 100 
pessoas 

Serv.
/ 

mês 

12 16 16.900,00 202.800,00 3.244.800,00 

7.3 
Hub até 150 
pessoas 

Serv.

/ 
mês 

12 16 18.133,33 217.599,96 3.481.599,36 

7.4 
Hub até 200 
pessoas 

Serv.
/ 

mês 

12 16 20.160,00 241.920,00 3.870.720,00 

8.0 Eventos 

  Unid. 
Quant. Valor 

unitário  
Valor total  

8.1 
Execução- Eventos 
presenciais/por pessoa 

Serv. 
(aluno) 

14.014 
(alunos) 

 

362,50 
valor 
unit./ 

5.080.075,00 
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por aluno 
 

VALOR MÉDIO ESTIMADO GLOBAL DOS SERVIÇOS: R$ 678.000.000,00 

 
1.1. O valor global estimado da presente ata é de R$ 678.000.000,00 (seiscentos e setenta e oito 
milhões de reais).  
1.2. A contratação será formalizada através de contrato específico, conforme modelo constante do 
anexo VII do edital do Pregão Eletrônico 28/2023. 
1.3. A FORNECEDORA deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo do 
Edital de Licitação do Processo Licitatório nº 28/2023, que integra esta Ata como se nela estivesse 
transcrito.   

1.4. As despesas decorrentes da contratação dos serviços correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, previstas no orçamento do Contratante, a ser indicada na ocasião da contratação. 
 
2. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Cispará. 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1.  A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da sua publicação, podendo ser encerrado em prazo inferior, desde que 
o objeto seja executado integralmente, mediante atestação dos gestores/fiscais. 

4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  
4.1. A FORNECEDORA responderá por todo e qualquer dano provocado ao CISPARÁ ou aos seus 
Consorciados, seus respectivos servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 
responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 
acompanhamento exercido pelo CISPARÁ ou aos seus Consorciados, obrigando-se, a todo e qualquer 
tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 
licitação.  
4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 

prejuízo que venha a ser suportado pelo CISPARÁ ou aos seus Consorciados, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela FORNECEDORA, de obrigações a ele atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pelo CISPARÁ a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 
tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.     
4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas como de responsabilidade da FORNECEDORA for apresentada ou chegar ao conhecimento 
do CISPARÁ, este comunicará à FORNECEDORA por escrito para que tome as providências 
necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao 
CISPARÁ a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial 
que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências 
administrativas ou judiciais tomadas pela FORNECEDORA não o eximem das responsabilidades 
assumidas perante o CISPARÁ, nos termos desta cláusula. 

4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas 
do CISPARÁ ou aos seus Consorciados, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela 
FORNECEDORA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento, 

mediante a adoção das seguintes providências:   
a) dedução de créditos da FORNECEDORA;   

b) medida judicial apropriada, a critério CISPARÁ ou aos seus Consorciados. 
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5. DA RESCISÃO  
5.1. Os fornecimentos oriundos desta Ata e contratados pelo CISPARÁ ou aos seus Consorciados 

poderão ser rescindidos: 
a) Por ato unilateral e escrito, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da 
Lei nº 8.666/93;  
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93.  
5.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

6. DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 
a) quando a Fornecedora, convocada para a contratação, não apresentar documentação de habilitação 
regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de 
reincidência; 
b) quando a Fornecedora, convocada para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial 
ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for caso de 
reincidência e o fornecedor tiver comunicado ao CISPARÁ, em tempo hábil, os motivos da sua 
impossibilidade, permitindo a convocação da Fornecedora seguinte. 
6.2. O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
6.2.1. Pelo CISPARÁ: 
a) a Fornecedora não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra “a” do 
subitem 6.1; 
b) a Fornecedora não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 
c) a Fornecedora der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 
d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto do contrato, decorrente do registro 
de preços, salvo a hipótese de suspensão da letra “b” do subitem 6.1; 

e) a Fornecedora não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 
f) por razões de interesse público; 
g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 
h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de 
Preços. 
6.2.2. Pela FORNECEDORA: 
a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocada por meio da Nota de Autorização de 
Fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior. 
6.3. O cancelamento ou a suspensão, pelo CISPARÁ, de preço registrado, será precedido do 
contraditório e da ampla defesa. 
6.4. A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo CISPARÁ e publicada 
em sua Imprensa Oficial (quadro de aviso e site), juntando-se comprovante nos autos do presente 
registro de preços. 
 
7. DAS MULTAS E PENALIDADES  

7.1. A FORNECEDORA, deixando de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal incorrerá nas sanções previstas no artigo 7° da Lei 10.520/2002. 
 
7.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
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7.2.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
7.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
7.2.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
7.2.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
7.2.5. Cometer fraude fiscal.  
 
7.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
 

7.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
7.3.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
7.3.3. multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de 
inexecução total do objeto;  
7.3.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
7.3.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos;  
7.3.6. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos;  
7.3.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;  
 
7.4. As sanções previstas nos subitens 7.2.1, 7.2.5, 7.2.6 e 7.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  
 
7.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que:  
 
7.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
7.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
7.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.  
 
7.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  
 
7.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  

 
7.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
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7.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil.  
 
7.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
 
7.10. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu 
pagamento não exime a FORNECEDORA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos causados por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.  

 
8. DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA E AO EDITAL E SEUS ANEXOS  
8.1. Esta Ata de Registro de Preços fica vinculada ao edital do Pregão Eletrônico n° 28/2023 e seus 
anexos, bem como à proposta de preços da Fornecedora, os quais passam a integrar este como se aqui 
transcritos na íntegra.  
 
9. DO FORO  
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 
 
Pará de Minas/MG, 14 de dezembro de 2023. 
 
 

 
    VANDEIR PAULINO DA SILVA              PROSPERARE EDUCAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA S.A 
      PRESIDENTE DO CISPARÁ                                             FORNECEDORA  
 
 
Testemunhas: 
 
Nome:                                                                          Nome: 
CPF:                                                                            CPF: 

 
 
 
 
 


